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Poder Legislotivo

PROJETO DE LEI Ng 0212026

sÚruuu: Concede recomposição aos

subsídios do Presidente da Câmara e dos

Vereadores do Município de Catanduvas-Pr.

A Câmara Municipal de Catanduvas, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Ademar
Luiz Burckhardt, Prefeito do município de Catanduvas, SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1" - Fica concedido recomposição aos subsídios do Presidente da Câmara

e dos Vereadores, no percentual de 3,84yo (três virgula oitenta e quatro por cento) como
recomposição salarial, com base na variação do índice ínflacionário - INPC, face a perda havida
no período entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2025.

Art. 2' Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação e seus efeitos
passam a contar de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municípal de Catanduvas, Estado do Paraná, 22 de
janeiro de2O26.
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JUSTIFICATIVA

Prezados vereadores, encaminhamos à apreciação desta Egrégia Casa

Legislativa o Projeto de Lei ne O2/2026, que dispõe sobre a recomposição dos subsídios do
Presídente da Câmara e dos Vereadores.

O inciso X, do art. 37, da Constituição Federal assegura aos detentores de

mandato eletivo a revisão dos subsídios a fím de recompor a perda inflacionária. Assim sendo,
estamos apresentando o projeto de lei que assegura a recomposição dos subsídios dos

vereadores em percentual correspondente a 3,84%o (três virgula oitenta e quatro por cento),
a título de revísão anual, de acordo com o índice do INPC, entre 01 de janeiro a 31" de

dezembro de 2O25 conforme tabela abaixo.

Mês/Ano índice do Mês (em %)

JANEIRO _2425 o,oo%

FEVEREIRO _2025 1,48%

MARÇO -2O2s o,5Lo/o

ABRIL - 2025 o,4go/o

MA|O - 2025 o,35%

JUNHO _2025 0,230/o

JULHO _2025 o,zLyo

AGOSTO -2025 -o,Zto/o

SETEMBRO _2025 o,520/o

OUTUBRO _2025 o,o30Á

NOVEMBRO _2025 0,43%

DEZEMBRO - 2025 o,2Lo/o

Contamos com o apoio de todos os nobres Edis para a aprovação do presente
projeto de Leí.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Catanduvas, Estado do Paraná, 22de
janeiro de 2026.
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PARECER AO PROJETO DE LEI N90212026 DE AUTORIA DO PODER TEGISLATIVO MUNICIPAL
DATADO DE22 DE JANEIRO DE2O26.

nruróRro

O Projeto de Lei 02/2026 tem por objetivo conceder recomposição aos

subsídios do Presidente da Câmara e dos Vereadores do Município de Catanduvas-Pr.

FUNDAMETTaçÃo

Sob o aspecto constitucional, a matéria em questão está amparada pelo lnciso
I do art. 30 e pelo inciso X do artigo 37, da Constítuição Federal de 1988.

Quanto à redação do projeto em díscussão, entendemos que não há erros
gramaticais e que ele respeita os padrões técnicos exigidos por esta Casa.

coNcrusÃo

Nós, membros da Comissão abaixo-assinados, somos FAVORÁVEIS ao Projeto
de Lei cítado, e ele está em condições de ser apreciado em Plenário, no que diz respeito aos
aspectos que cabe a esta Comissão analisar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Catanduvas, Estado do Paraná, em 26

de janeiro de 2026.
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